
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

NÚCLEO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 106 / 2024 - NETEC (13.00.02)

Nº do Protocolo: 23122.026846/2024-74
São João del-Rei-MG, 02 de setembro de 2024.

Regulamenta a nomeação de tutor de Empresa Júnior
da Universidade Federal de São João del-Rei

O NÚCLEO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇAO TECNOLOGICA E
SOCIAL (NETEC) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI -
UFSJ no uso de suas atribuições, e considerando:

a) Resolução No 018, DE 11 de setembro de 2023,a)

/portal2-repositorio/File/netec/Res018Consu2023%20-%20aprova%20regimento%20do%20netec%20-%20Revisada%20Renato%20e%20Paulo.pdf


DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 7o. Os casos omissão serão resolvidos no conselho deliberativo do
NETEC.

Artigo 8o. Esta instrução normativa entra em vigor no Boletim Interno da
UFSJ após sete dias da data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 02/09/2024 15:35 )
PAULO AFONSO GRANJEIRO

COORDENADOR - TITULAR
NETEC (13.00.02)
Matrícula: 1675931
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